
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI 

 

 

ERRATA Nº 01 DO EDITAL 01/2010 

Altera o Edital nº01/2010 que abriu inscrições e definiu 
normas para o Concurso Público destinado ao provimento 
de cargos do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Bom Princípio do Piauí – PI. 

 

O Prefeito Municipal de Bom Princípio do Piauí - PI, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a alteração do Edital nº01/2010 que passa a vigorar com as 
seguintes redações: 

 

 
I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.8.    O regime jurídico é o Estatutário com atribuições e competências estabelecidas na Legislação 
do município de Bom Princípio do Piauí- PI. 

 

 

1.10. Será reservado 5%( cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 
estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades especiais, 
de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o 
que prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37,VIII. 

 
 
 

IV.  DA INSCRIÇÃO 

 
 

4.5 Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o 
boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago no Posto PAG CONTAS até 48 
horas após a impressão do mesmo, excetuando-se as inscrições feitas nos dias 26 e 27 de 
maio de 2010 onde o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuada até às 15 horas do 
dia 27/05/2010.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DOS CÓDIGOS, CARGOS, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA 
HORÁRIA, REQUISITOS, SALÁRIO E TAXA 

 
 
 
 

ZONA RURAL 
 

C
Ó

D
IG

O
 

 CARGO VAGAS C/H 
SEMANAL REQUISITO SALÁRIO (R$) TAXA 

(R$) 

101 PROFESSOR  
EDUCAÇÃO INFANTIL 04 25 

 
LICENCIATURA 

PLENA EM 
QUALQUER ÁREA 

 

650,00 
+ 20% 

Regência 
80,00 

102 
PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL 
 1º AO 5º ANO 

02 25 
LICENCIATURA 

PLENA EM 
QUALQUER ÁREA 

 

650,00 
+ 20% 

Regência 
80,00 

 
 
 
 
 

               Bom Princípio do Piauí(PI), 04 de Maio de 2010 
 
 
 
 

Marcelo Roberto Soares Leite 
Prefeito Municipal de Bom Princípio do Piauí- PI 

 
 
 
 


